
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501447-69.2021.8.06.0026.
Classe: Pedido de Providências. 
Assunto: Falsificação de contrato de compra e venda.
Interessado: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 157/2022/CGJCE

A  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná  encaminha

comunicação feita pelo Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da Comarca de

Araguaya do Distrito de Marechal Floriano/ES informando a apresentação de documento

falso para lavratura de escritura pública de compra e venda de imóvel.

Oficie-se a todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via PEX,

e aos Juízes Corregedores Permanentes, via Malote digital, para ciência.

Comunique-se à  Corregedoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Espirito

Santo.

Empós, arquive-se, tendo em vista que o processo se esgota com a devida

ciência de todos os envolvidos na atividade registral.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular, com cópia das fls. 2-14.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, hora e data da assinatura eletrônica.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça
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Z[\\̂�̂][\àgfbĥibchij\�vZ�bgfb\[ibchij\�vUV��vsv�c�a][\à
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100 

 

PROCESSO N.º: 7002500-86.2021.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ARAGUAYA - 
DISTRITO DE MARECHAL FLORIANO

 ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0757569/7002500-86.2021.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela delegatária do Cartório de Registro Civil e 
Tabelionato de Notas de Araguaya - Distrito de Marechal Floriano, Sra. Maria Nazaret de 
Castro Batista, no qual noticia a utilização de documentos falsos para a lavratura de escritura 
pública de compra e venda de imóvel na serventia.

Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prática de crime.

Assim, em que pese o caráter preventivo do presente expediente contra atos de má-fé de 
terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade 
ao fato, uma vez que o fato já foi comunicado à autoridade policial e ao juiz da comarca.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais 
do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Justiça Estaduais para ciência e 
providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Após, arquivem-se os autos.

Por fim, dê-se ciência a delegatária.

Diligencie-se.

Vitória/ES, 07 de maio de 2021.

Corregedor Geral da Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, 
em 14/05/2021, às 18:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0757569 e o código CRC 1FF2FA02.

Página 1 de 2SEI/TJES - 0757569 - Decisão/Ofício TPDOC

26/05/2021file://C:\Users\USER\AppData\Local\Temp\Rar$EXa5224.16512\Decisao_Oficio_TP...
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Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0757569/7002500-86.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7002500-86.2021.8.08.0000

Página 2 de 2SEI/TJES - 0757569 - Decisão/Ofício TPDOC

26/05/2021file://C:\Users\USER\AppData\Local\Temp\Rar$EXa5224.16512\Decisao_Oficio_TP...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212423444

Nome original: doc. e BU 44758937.pdf

Data: 05/05/2021 18:56:43

Remetente:

 MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA

MARECHAL FLORIANO - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (ARAGUAIA)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Documento falso para lavratura de ato notarial. Ofício 010.2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212423443

Nome original: Ofício 010.2021 CGJ-ES.pdf

Data: 05/05/2021 18:56:43

Remetente:

 MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA

MARECHAL FLORIANO - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (ARAGUAIA)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Documento falso para lavratura de ato notarial. Ofício 010.2021
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CARTÓRIO ARAGUAYA 

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DE ARAGUAYA -  MARECHAL FLORIANO/ES 

Rua dos Imigrantes, nº 393, Loja 02, Edifício Ivo Canal, Araguaya – Marechal Floriano/ES 
Tel: (27) 3288-3114  (27) 99838-2682 – e-mail: cartorioaraguaya@hotmail.com 

 

Ofício nº 10/2021  

 

Araguaya, 05 de maio de 2021 

Ao 
Exmo. Sr. Des. NEY BATISTA COUTINHO 
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo 
Av. João Batista Parra, 320 – Enseada do Suá 
Vitória-ES - Cep: 29.050-375 
 
 
MARIA NAZARET DE CASTRO BATISTA, Oficial/Tabeliã do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de 
Notas de Araguaya – Distrito de Marechal Floriano/ES (CNS nº 02.237-6), com endereço na Rua dos Imigrantes, 
393, loja 02, Edifício Ivo Canal, Araguaya, Marechal Floriano-ES, Cep: 29.258-000, vem respeitosamente a 
presente de Vossa Excelência, comunicar que tomei conhecimento de que documentos falsos foram utilizados 
na solicitação e lavratura de escritura pública de compra e venda de imóvel nesta serventia, bem como, foram 
identificados como falsos os documentos do solicitante. 
 
O fato está sendo apurado/investigado através do Boletim Unificado 44758937 na 3ª Delegacia Regional da 
Serra-ES, 12º Distrito Policial. 
 
A tabeliã prestou todas as informações a autoridade policial, e os fatos foram relatados e encaminhados ao Juiz 
da Comarca.  
 
Diante dos fatos, requer seja emitido OFÍCIO CIRCULAR aos demais Notários e Registradores do Estado do 
Espírito Santo, e a quem mais interessar, para que observem o comunicado sobre indícios de utilização de 
documentos falsos na lavratura de escritura pública de compra e venda, e, adotem as providências que 
entenderem necessárias. 
 
Segue em anexo, cópia dos documentos identificados com indícios de falsidade e Boletim Unificado 44758937. 
 

À disposição para eventuais informações e complementaridades, renovamos os votos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
Ao inteiro dispor, subscrevo o presente. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

 

 

MARIA NAZARET DE 

CASTRO 

BATISTA:65564030753

Assinado de forma digital por 

MARIA NAZARET DE CASTRO 

BATISTA:65564030753 

Dados: 2021.05.05 18:40:47 -03'00'
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